
 

                                JUSTIFICATIVA 

 

 

2.1. A Lei n.º 8.080/90 estabelece como atribuições específicas do SUS a 
vigilância nutricional e orientação alimentar, sendo a alimentação e a nutrição 
requisitos básicos para a promoção e a proteção à saúde, possibilitando a 
afirmação plena do potencial de crescimento e desenvolvimento humano, com 
qualidade de vida e cidadania..  
2.2. Os produtos e quantidades solicitadas foram definidos mediante histórico de 
demanda de solicitações de fórmulas especiais e suplementos alimentares por 
parte de paciente usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do município nos 
últimos 12(doze) meses.  
2.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo a este Termo de Referência. 

 

                                                     Secretário de Saúde 
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